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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 018 / 2022

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TRANSPORTE A      ATLETAS E EQUIPES DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO PARA PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo/RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
   
Art. 1º.	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a viabilizar o transporte para o deslocamento de atletas amadores e entidades esportivas que representam o Município de São Jerônimo em competições realizadas fora da sede do Município, visando fomentar as práticas esportivas e o desenvolvimento do esporte em suas diversas modalidades.

Parágrafo Único.	O transporte a ser concedido para o deslocamento poderá ser próprio do Município de São Jerônimo ou através de prestador de serviços contratado para esta finalidade, mediante o competente processo licitatório.

Art. 2º.	O transporte poderá ser concedido individual ou coletivamente, de acordo com a modalidade esportiva e cronograma do evento, subordinado ao interesse público e disponibilidade financeira do Município.

Parágrafo Único.	Para o fim da concessão do incentivo disposto nesta Lei, considera-se: 

I - Individual: concedido ao atleta amador que representar o Município de São Jerônimo em competições no âmbito estadual, nacional ou internacional;

II - Coletivo: concedido a entidades esportivas, sem fins lucrativos, que representarem o Município de São Jerônimo em competições no âmbito estadual, nacional ou internacional.

Art. 3º.	Para se habilitar à concessão do transporte, as entidades esportivas sem fins lucrativos, bem como os atletas amadores, devem protocolar requerimento administrativo com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da realização do evento ou competição esportiva, acompanhado da seguinte documentação:
I – se atleta individual:

a) cópia do documento oficial com foto;

b) plano de trabalho, acompanhado do cronograma da competição;

c) cópia do comprovante de inscrição no evento ou competição esportiva;

II – se entidade esportiva:

a) cópia do estatuto social da entidade registrada junto ao cartório;

b) cópia da ata de eleição da diretoria em exercício;

c) cópia da documentação pessoal do presidente da entidade;

d) cópia do CNPJ da entidade;

e) documentos que comprovem a participação em competição esportiva no âmbito estadual, nacional ou internacional, bem como a importância do evento esportivo.

f) certidão negativa de débitos trabalhistas;

g) certidões negativas de tributos municipais, estaduais e federais;

h) certidão negativa de débitos com o FGTS;

i) plano de trabalho, acompanhado do cronograma da competição;

j) cópia do comprovante de inscrição no evento ou competição esportiva;

Parágrafo único. Uma vez concedido o benefício, o beneficiário cederá os direitos de imagem ao Município, bem como usará obrigatoriamente em suas divulgações o Brasão do Município de São Jerônimo.

Art. 4º. 	Os requerimentos serão analisados pelo Executivo Municipal, que, decidirá quanto a sua aprovação ou rejeição, observada a disponibilidade financeira para este fim, emitindo autorização escrita.


Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desporto, Lazer Cultura e Turismo, através da Coordenadoria de Desporto, ficará incumbida de todo o trabalho de orientação, avaliação, acompanhamento, fiscalização e aprovação do projeto, bem como da prestação de contas apresentada pelo beneficiário ou prestador de serviço contratado para esta finalidade, encaminhando estas ao setor competente do município.

Art. 5º.	No caso de desvio de finalidade na utilização do transporte previsto nesta Lei, o atleta ou a entidade beneficiada estará impedida de receber novo auxílio pelo Município de São Jerônimo, sem prejuízo do ressarcimento ao Erário, apurados através de competente processo administrativo.

Art. 6º.	As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º.	O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 8º.	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




					São Jerônimo, 25 de julho de 2022.



						Vereador Filipe Almeida
						        Bancada do PDT












JUSTIFICATIVA AO PROJETO

Apraz-me cumprimentar os demais membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei Ordinária, o qual “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TRANSPORTE A ATLETAS E EQUIPES DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO PARA PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente Projeto de Lei busca a autorização legislativa para que o Poder Executivo possa viabilizar a concessão de transporte para deslocamento de atletas e equipes esportivas amadoras do Município de São Jerônimo para a participação em competições realizadas fora da sede do Município.

O transporte a ser viabilizado será através da utilização de veículos próprios do Município ou por outros meios, mediante a contratação de empresa prestadora de serviços, observando a lei de licitações.

Esta medida visa dar suporte aos esportistas locais e estimular a prática das diversas modalidades competitivas, representando o Município de São Jerônimo nos eventos realizados.

É dever do Poder Público Municipal fomentar a prática de esportes, em obediência ao que prescreve o artigo 217 da Constituição Federal e artigos 8º, inciso IX e 109 da Lei Orgânica Municipal.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.

Renovando os votos de estima e consideração.


                                            São Jerônimo, 25 de julho de 2022.
                                   

                                                        
                                                             
 		Vereador Filipe Almeida                                           
                                                                                   Bancada do PDT  
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